
Ata 09/2021 – No dia vinte e oito do mês de julho de dois mil e vinte um, às oito horas e trinta

minutos, reuniram-se os membros do  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente  (CMDCA)  de  forma  on-line,  via  aplicativo  Google  Meet,  para  Reunião

Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros GESTÃO 2019-2021: Ivone

Laguna,  Diselda  Soares  da  Cunha,  Chirlei  Echhardt,  Edmara  de  Souza,  Ires  Damian

Scuzziato, Lineu Wutzke, Valéria Medeiros, Camila Taiara Perachi, Cristiane Roberta Xavier

Candido, Flávia Hissamura Dias,  Guilherme Watanabe Siloti e Adriane Lenice Genari Dias.

Registra-se  ainda  a  presença  remota  dos  participantes:  Maicon  Ricardo  Lopes  (CT  II),

Rachel  Lucia Hech (SMAS/Vigilância Socioassistencial),  Rosiany Favareto (SMAS/Gestão

SUAS), Marilia Borges Leite (SMAS/PSE), Milton Endler (Contabilidade), Cassio Dorfschmidt

(CT II) e Silvana Correia da Silva Schneider (CT II). A Presidente do CMDCA, senhora Ivone

Laguna, inicia à reunião on-line cumprimentando a todos os conselheiros/as, após apresenta

os pontos de PAUTA da reunião, sendo: a) Deliberar sobre as atas n° 05, 06, 07 e 08/2021-

CMDCA; b) Deliberar sobre o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente,

referente  ao  3º  bimestre  de  2021  (maio  e  junho); c) Deliberar  sobre  a  dispensa  de

Chamamento Público para o Edital Fundos da Infância e Adolescência - FIA/2021, Programa

IR Cidadão/Itaú Social; d) Deliberar sobre as prestações de contas dos recursos do FIA/PR;

e) Deliberar  pela  composição  da  Comissão  Municipal  Intersetorial  de  Medidas

Socioeducativas  de  Toledo/PR;  f) Relatos  das  Comissões  de  trabalho  do  CMDCA:

•Comissão Organizadora do Processo Eleitoral; •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição;

•Comissão de Orçamento e Fundo; •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação;

•Comissão  de  Ética;  •Comissão  Intersetorial  de  Convivência  Familiar  e  Comunitária;

•Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; •Comissão Especial para revisão da Lei

e Regimento Interno do CMDCA; •Comissão Especial p/ acompanhamento das inspeções

dos Serviços Socioassistenciais; •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar; e,

INFORMES: a) Chamamento Público n° 001/2021 – IR; b) Portaria n° 360 de 06 de junho de

2021  –  Comitê  Intersetorial  da  Primeira  Infância;  c) Programa  Conviver;  d)  Assembleia

Eletiva para escolha dos representantes da sociedade civil do CMDCA; e) Correspondências

recebidas e expedidas; f) Outros informes. A Presidente solicita se algum conselheiro/a tem

mais algum ponto a ser incluso, e sendo que não houve, coloca a pauta em votação; a qual

foi aprovada por toda a plenária. Item A da pauta –  Deliberar sobre as atas n° 05, 06, 07 e

08/2021-CMDCA: A Secretária Executiva Greice Kelly relembra os principais pontos tratados

em cada uma das reuniões,  informa que as atas foram encaminhadas por  e-mail  e  não

recebeu observações para alteração. Posto isso, a Presidente Ivone coloca em votação a
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aprovação das atas nos 05, 06, 07 e 08/2021-CMDCA, sendo aprovadas por todos/as. Item B

da  pauta  –  Deliberar  sobre  o  Relatório  de  Gestão  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente,  referente  ao  3º  bimestre  de  2021  (maio  e  junho):  Ivone lembra  aos

conselheiros/as que foi enviado por e-mail o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e

do Adolescente de maio/junho de 2021 completo, o compilado em um único documento com

os  números  totais  do  bimestre,  bem  como  o  demonstrativo  das  receitas  e  despesas

realizadas no orçamento municipal dos direitos da criança e do adolescente. A Diretora do

Departamento de Vigilância Socioassistencial, Rachel Lucia Hech faz a apresentação dos

seguintes  dados  por  área,  e  o  número  total  de  atendidos  no  bimestre:  ASSISTÊNCIA

SOCIAL – Secretaria Municipal de Assistência Social/Entidades Beneficentes: Proteção

Social  Básica  =  1.328;  Proteção  Social  Especial  =  354;  Conselhos  Tutelares  =  197.

EDUCAÇÃO  –  Secretaria  Municipal  de  Educação/Entidades  Beneficentes:  Escolas

Municipais  =  11.234;  Centros  Municipais  de  Educação  Infantil  =  1.988;  Entidades

Beneficentes = 153.  SAÚDE – Secretaria Municipal de Saúde/Entidades Beneficentes:

Exames:  procedimentos  =  7.932,  número  de  pessoas  =  1.645;  Consultas  Básicas:

procedimentos  =  7.501,  número  de  pessoas  =  4.421;  Consultas  Especializadas:

procedimentos  =  2.132,  número  de  pessoas  =  1.195;  Ambulatório  de  Saúde  Mental:

procedimentos = 814, número de pessoas = 253; Atendimento Psicossocial Álcool e Drogas:

procedimentos  =  35,  número  de  pessoas  =  23;  CAPS  Infantil:  procedimentos  =  1.833,

número de pessoas = 279; Fisioterapia e Reabilitação Infantil: não houve; Atendimentos de

Odontologia:  procedimentos  =  2.352;  Atividades  Educativas  Saúde  Bucal:  não  houve;

Aplicação  de  vacinas:  procedimentos  =  11.182;  APAE:  atendidos  =  81;  HOESP

Internamentos  (de  0-17  anos)  =  184;  HOESP Banco  de  Leite:  350;  HOESP Pediatria  -

Serviço  Social  e  Psicologia  =  171;  HOESP  Brinquedoteca:  não  houve.  CULTURA  –

Secretaria da Cultura: Programas e Projetos = 536. ESPORTE e LAZER – Secretaria de

Esportes e Lazer:  Programas e Projetos = 999; Programa Recreação = não está sendo

executado.  JUVENTUDE  –  Secretaria  Municipal  da  Juventude:  CJU  Marcio  Antonio

Bombardelli – Europa/América = 31; CJU Marina Luiza Von Borstel – Coopagro = 06. Sendo

este  o  resumo  dos  atendimentos  realizados  no  bimestre  que  contempla  a  criança  e  o

adolescente.  Rachel aproveita  o  ensejo  e  justifica  que  as  alterações  na  Resolução  nº

27/2010, apresentadas na reunião do mês abril, como sugestão para tornar  o relatório de

gestão mais objetivo, ficarão para o próximo ano, pois a reestruturação administrativa já foi

aprovada pela Câmara Municipal, e, as mudanças vão além de somente a formatação do

relatório. Na sequencia, o senhor Milton Endler apresenta os dados da  SECRETARIA DA
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FAZENDA: Demonstrativo das receitas e despesas realizadas no orçamento municipal dos

direitos  da  criança  e  do  adolescente  no  3°  bimestre  contendo  os  seguintes  dados:  1  –

RECEITAS: Rendimento de Aplicação  = R$ 2.177,29; Doações recebidas  =  R$  7.285,86;

Total das Receitas no bimestre = R$ 9.463,15; 2 - DESPESAS: SECRETARIA MUNICIPAL

DA  CULTURA:  executado  no  bimestre  =  14,38%;  empenhado  = R$  134.725,20.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: executado no bimestre = 14,30%; empenhado

= R$  17.898.480,44.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER:  executado no

bimestre  =  13,70%; empenhado  = R$  445.411,88. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

executado no bimestre = 15,16%; empenhado = R$ 967.409,35. SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA: executado no bimestre  = 11,95%;

empenhado = R$ 1.415.804,87). SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE: executado no

bimestre = 8,87%); empenhado = R$ 166.884,99. TOTAIS: orçamento executado no bimestre

= 14,07%; empenhado = R$ 21.028.716,73. Saldos Bancários: saldo em 30/06/2021: C/C

FMDCA – DOAÇÕES – Banco do Brasil = R$ 232.346,22, C/C FMDCA – DOAÇÕES – Caixa

Econômica Federal = R$ 770.398,94, Total de saldos bancários = R$ 1.002.745,16); TOTAL

GERAL = R$  23.589.087,36.  Após as apresentações,  Ivone solicita se alguém ficou com

alguma dúvida ou tem alguma consideração a fazer quanto ao relatório de gestão, em se

tratando do todo, que possa se manifestar; sendo que não houve, a mesma explica que em

razão dos conselheiros/as já terem analisado previamente o relatório de gestão, o mesmo

será  votado  em sua  totalidade.  Então,  coloca  em votação  a  aprovação  do  Relatório  de

Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao 3º bimestre de 2021, sendo

aprovado  por  todos  os  representantes  presentes  de  forma  on-line.  Item C  da  pauta  –

Deliberar sobre a dispensa de Chamamento Público para o Edital Fundos da Infância e

Adolescência - FIA/2021, Programa IR Cidadão/Itaú Social: A Presidente Ivone relembra

que na reunião extraordinária do dia 10/06/2021, havia sido decidido que as entidades não

governamentais a se inscreverem no Edital FIA/2021, seriam a Casa de Maria, Ação Social

São Vicente de Paulo e  Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas – Lions. Após

consultas  realizadas  com  a  equipe  do  Itaú  Social,  achou-se  por  bem,  que  o  CMDCA

inscrevesse somente uma instituição; e por este motivo a Ação Social e Ledi Maas – Lions

decidiram se abster da inscrição neste Edital, e ceder a oportunidade de pleitear o recurso

para a Casa de Maria, haja vista, que a mesma possui maior número de crianças/famílias

atendidas.  Desta  forma,  na  reunião  do  mês  de  junho  informou-se  as  tratativas  sobre  o

processo  ocorrido,  e  na  ocasião,  houve  apoio  e  concordância  entre  os  presentes.  Para

ciência  dos  conselheiros/as,  a  Secretária  Executiva  informa  que  será  publicada  uma
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resolução contendo a Casa de Maria como Organização da Sociedade Civil, selecionada por

este  Conselho,  para inscrever  proposta no  Edital  Fundos  da  Infância  e  Adolescência  –

FIA/2021,  Programa  IR  Cidadão/  Itaú  Social.  A  saber,  o  Edital  levou  às  mais  diversas

compreensões,  e  após  várias  discussões,  inclusive  com  a  gestão  da  Secretaria  de

Assistência  Social,  compreendeu-se  que  se  já  existe  uma  entidade  pré  selecionada,  o

processo de chamamento público é considerado inexigível, por não haver competição entre

as organizações da sociedade civil, nos termos dos artigos 30 e 31 da Lei n° 13.019/2014.

Por esta razão, a Mesa Diretora achou por bem trazer o ponto para deliberação da plenária,

para afirmar que não se faz necessário a chamada pública, pelo fato de o CMDCA já ter

selecionado a entidade a inscrever proposta no referido Edital. Isto posto, a Presidente Ivone

coloca em votação a dispensa de Chamamento Público para o Edital Fundos da Infância e

Adolescência - FIA/2021, Programa IR Cidadão/Itaú Social; sendo aprovada por todos os

conselheiros/as. Item  D  da  pauta  –  Deliberar  sobre  as prestações  de  contas  dos

recursos do FIA/PR: A Diretora de Gestão do SUAS, Rosiany Favareto, discorre sobre as

prestações de contas dos recursos do FIA/PR, inicialmente relata que o CEDCA/PR emitiu a

Nota Técnica nº 002/2021, que concede aos municípios a prorrogação pelo mesmo período

que  o  Decreto  de  calamidade  pública  esteve  vigente,  para  executarem  os  recursos

deliberados  pelo CEDCA/PR que estavam vigentes no período anterior à pandemia. Desta

forma,  justifica que  os  recursos  das Deliberações  nos 084/2019,  089/2019  e  109/2017-

CEDCA/PR ainda não começaram a ser executados, em razão da pandemia da Covid-19, e

a  vigência  para  execução  destas  deliberações  serão  prorrogadas  nos  termos  da  Nota

Técnica citada anteriormente. Na sequência Rosiany apresenta a prestação de contas final

da  Deliberação  n°  051/2016-CEDCA/PR –  Incentivo  para  Programas  de  atendimento  às

crianças e aos adolescentes vítimas e autores de violência, menciona que o valor do repasse

foi depositado em duas parcelas de R$ 7.272,00, Totalizando R$ 14.544,00; com o recurso

foram adquiridos 01 switch, 02 webcams, 12 cadeiras modelo secretária, 01 rádio CD/MP3,

02 cafeteiras elétricas, 01 casinha infantil em MDF, 02 caixas de som portáteis, 01 armário de

aço,  e  01 balcão,  para os CREAS do município,  visto  que são estes  equipamentos que

atendem o referido público. Do montante recebido, foram executados R$ 11.783,60, sendo

equivalente a 81,02% do total, pois houve economicidade na licitação e  também itens que

ficaram desertos. O Total de recurso do Fundo (FMDCA) para o objeto deste repasse, foi de:

valor recebido = R$ 2.470.163,22, e o valor gasto = R$ 1.594.201,20, a diferença entre o

recebido e o gasto, na sua maioria, é referente ao valor alocado neste Fundo da arrecadação

da Campanha do Imposto  de  Renda.  A Presidente solicita  se  alguém ficou com alguma
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dúvida  quanto  a  apresentação,  e  não  havendo  manifestações,  coloca  em  votação  as

prestações de contas dos recursos do FIA/PR, sendo aprovadas por toda a plenária. Acerca

das  prestações  de  contas,  Ivone  argumenta  que  seria  interessante  que  estas  fossem

apresentadas  antecipadamente  para  a  Comissão  de  Orçamento  do  CMDCA,  para  que

possam fazer as análises e emitir  parecer, até para passar uma maior segurança para a

plenária em relação a votação; o que foi de comum acordo entre os presentes.  Item E da

pauta –  Deliberar pela composição da Comissão Municipal  Intersetorial  de  Medidas

Socioeducativas  de Toledo/PR: A Secretária Executiva relata que ainda no mês de maio

enviou  o  Ofício  Circular  n°  03/2021-CMDCA aos  CREAS,  as  Secretarias  da  Saúde,

Educação, Esporte e Lazer,  Cultura, Juventude, Segurança e Trânsito,  ao CENSE, NAE,

Conselhos Tutelares, Núcleo Regional de Educação, UNIOESTE, e, 20ª Regional de Saúde,

solicitando  a  indicação  e/ou  confirmação  de representantes  (Titular  e  Suplente)  para

recompor  a  Comissão Municipal  Intersetorial  de  Medidas Socioeducativas,  porém alguns

locais demoraram a enviar resposta, então foi reiterado também através de e-mail, sobre a

importância da recomposição desta comissão, e por fim, neste mês de julho foram recebidas

as últimas indicações; a saber, faltando apenas a resposta da 20ª Regional de Saúde. Isto

posto, Greice Kelly apresenta como ficou composta a referida Comissão: •Representantes do

CREAS I:  Titular  -  Juliana  Alves Máximo de  Souza,  Suplente  -  Adriana Morais  Traesel;

•Representantes do CREAS II:  Titular  -  Sandra Cordeiro  Muniz Giro,  Suplente  -  Claudia

Marinês Siebert Padilha; •Representantes da Secretaria Municipal da Saúde: Titular - Paula

Danielle  Lopes,  Suplente  -  Tatianne  Arantes  Bueno  de  Almeida;  •Representantes  da

Secretaria  Municipal  da  Educação:  Titular  -  Flavia  Hissamura Dias,  Suplente  -  Laura  de

Jesus dos Santos;  •Representantes da Secretaria Municipal  de Esporte e Lazer: Titular -

Franz  Menegasso,  Suplente  -  Monica  Bernadete  Gomes  da  Silva  Van  de  Sand;

•Representantes da Secretaria Municipal da Cultura: Titular -  Noeli Aparecida de Almeida

Ebling, Suplente - Cleonice Dumke; •Representantes da Secretaria Municipal da Juventude:

Titular  -  Guilherme  Watanabe  Siloti,  Suplente  -  Maria  Edenice  Borges  Marcante;

•Representantes da Secretaria de Segurança e Trânsito: Titular - Gabriela Priamo Rodrigues,

Suplente -  Maria dos Anjos de Paula;  •Representantes do CMDCA: Titular -  Livia Caroline

Muller, Suplente - Lineu Wutzke; •Representantes do CENSE - Centro de Socioeducação de

Toledo: Titular - Luzinete Ednilva Sachetti, Suplente - Sandro de Moraes; •Representantes do

NAE -  Núcleo de Apoio Especializado à Criança e ao Adolescente, Comarca de Toledo:

Titular - Ronnie Jackson Biazi, Suplente - Tais Augusta Pelanda Maciel; •Representantes do

Conselho  Tutelar  I:  Titular  -  Henrique  Antonio  da  Rocha  Laurentino,  Suplente  -  Karen

137

138

139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170



Yolanda  Klemann  de  Oliveira;  •Representantes  do  Conselho  Tutelar  II:  Titular  -  Maicon

Ricardo  Lopes,  Suplente  -  Alan  Junior  Julio;  •Representantes  do  Núcleo  Regional  de

Educação:  Titular  -  Franciele  Gonçalves  de  Souza,  Suplente  -  Luciana  Emilia  Rohde

Zanchet;  •Representantes da UNIOESTE: Titular -  Soraya Moreno Palacio,  Suplente:  Sem

representação,  justificado  pelo  motivo  de  não  terem condições  de  enviar  uma  segunda

pessoa;  •Representantes da 20ª Regional de Saúde: até o momento sem  indicações. Em

seguida a Presidente Ivone Laguna coloca em votação a composição da Comissão Municipal

Intersetorial  de  Medidas  Socioeducativas  de  Toledo/PR,  a  qual  foi apresentada,  sendo

aprovada por todos os presentes. Item F da pauta – Relatos das Comissões de trabalho

do CMDCA: •Comissão Organizadora do Processo Eleitoral: Ivone relata que a Comissão se

reuniu  em  dois  momentos,  o  primeiro  aconteceu no  dia  25/06  para  redigir  o  edital  de

convocação para a assembleia eletiva da sociedade civil do CMDCA; e no dia 12/07 para

fazer a análise das inscrições recebidas referente ao processo eleitoral, menciona que foram

sete entidades que se inscreveram, sendo elas: Ação Social São Vicente de Paulo, Aldeia

Infantil Betesda, APAE, Casa de Maria, Ledi Maas – Lions, CIEE e HOESP, sendo que todas

estavam  com  os  documentos  condizentes  com  o  Edital  n°08/2021.  Relembra  que  a

Assembleia  Eletiva  ocorrerá  no  dia  06/08/2021  às  08h30min  na  sala  de  reuniões  da

Secretaria de Assistência Social, e todas as entidades inscritas deverão se fazer presentes

na  ocasião;  a  mesma comenta  ainda  que  o  Ministério  Público  já  foi  informado sobre  o

processo eleitoral, e a Dra. Katia Kruger também foi convidada para participar da referida

Assembleia.  •Comissão  Técnica,  de  Registro  e  Inscrição:  não  se  reuniu.  •Comissão  de

Orçamento e Fundo: não se reuniu. •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação:

não se reuniu. •Comissão de Ética: A Conselheira Edmara relata que a Comissão se reuniu

em três oportunidades, no dia 25/06 foi para análise e discussão sobre denúncia anônima

recebida via telefone, na Secretaria Executiva do CMDCA; no dia 12/07 duas integrantes da

Comissão  de  Ética  (Edmara  e  Camila)  se  deslocaram até  a  sede  no  Conselho  Tutelar

denunciado,  para  conversa  com a equipe  sobre  a  denúncia  recebida;  e  no  dia  26/07  a

Comissão se reuniu com as Conselheiras Tutelares envolvidas no caso, para apurar os fatos

e  também  realizar  as  orientações  necessárias  sobre  o  sigilo  e  ética  profissional  nos

atendimentos  realizados  a  população.  •Comissão  Intersetorial  de  Convivência  Familiar  e

Comunitária:  não se reuniu.  •Comissão Intersetorial  de Medidas Socioeducativas:  não se

reuniu. •Comissão Especial  para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA: não se

reuniu.  •Comissão  Especial  p/  acompanhamento  das  inspeções  dos  Serviços

Socioassistenciais: não se reuniu. •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar:
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A Conselheira  Camila  Taiara Perachi  relata que nos dias 15,  16 e 17 de julho de 2021

ocorreu a Capacitação dos Conselheiros Tutelares com o maior autor de bibliografias sobre o

Conselho  Tutelar,  Luciano  Betiate,  menciona  que  participou  enquanto  representante  da

gestão da SMAS, e na sua opinião foi muito bacana e produtiva; a mesma justifica, que os

dois  momentos  de  tira-dúvidas  ao  vivo  ainda  serão  agendados  com  o  palestrante.  Os

Conselheiros Tutelares presentes,  Silvana e Maicon,  manifestaram grande satisfação em

terem participado da capacitação e avaliaram ter sido muito esclarecedora e proveitosa, e

aguardam esperançosos por mais momentos como este de aprendizado.  Na sequência,  a

Secretária  Executiva  manifesta  que  a  página  do  CMDCA  no  Facebook  que  foi  criada

recentemente não está sendo muito movimentada, e que seria interessante  publicar mais

postagens,  inclusive,  cita  que  há  um  material  pronto  sobre  as  atribuições  do  Conselho

Tutelar,  que servirá para um melhor entendimento por parte da população; sendo assim,

aqueles que tiverem ideias de  matérias podem comunicar  a  Mesa Diretora  para  que as

postagens venham alavancar. Seguidamente relembra sobre algumas tratativas realizadas

na reunião do dia 20/05/2021 com a rede de atendimento à criança e ao adolescente, onde

debateu-se  sobre  Trabalho  Infantil,  e  solicita  que  se  possível,  as  responsáveis  pela

resolutividade  das  demandas  levantadas  informem  ao  Conselho  sobre  como  está  o

andamento destas. Então a Conselheira Camila discorre que recentemente foi realizada uma

reunião com a Secretaria de Segurança e Trânsito, que orientou sobre a questão das placas

informativas nos semáforos, como, o que pode e não pode conter, o material adequado, a

espessura, etc; e em breve será escolhida a arte destas placas, que conterão mensagens

sobre a não doação de dinheiro nos semáforos; e menciona que assim que tiverem mais

informações  irão  repassando  a  este  Conselho.  Item  A  dos  informes  –  Chamamento

Público n° 001/2021 – IR: A Diretora Rosiany Favareto, informa que a tramitação final está

na Câmara Municipal, ao que se sabe já saiu o parecer jurídico de legalidade, porém, devido

ao recesso da Câmara o processo atrasou, e lamenta que os planos de aplicação do recurso

terão que ser alterados para o mês de agosto devido este entrave. Os conselheiros/as que

são representantes de entidades não governamentais, indagaram a real necessidade de a

autorização do repasse dos recursos financeiros da Campanha Legal precisar passar por

aprovação na Câmara Municipal, visto que o CMDCA é um Conselho deliberativo e emite

todos os anos resolução aprovando o repasse dos recursos oriundos da campanha para as

Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, além de, haver a publicização por parte

da administração pública  do Edital  e  também de todo o passo a passo do processo de

Chamamento Público. Após amplo debate ficou acordado entre os presentes de que será
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elaborado um  ofício  para  a  assessoria  jurídica  do  município,  solicitando  um  parecer  a

respeito desta questão, de ser necessário ou não a aprovação deste repasse pela Câmara.

Item B dos informes – Portaria n° 360 de 06 de junho de 2021 – Comitê Intersetorial da

Primeira  Infância:  Camila  Taiara  Perachi  discorre  que  este  Comitê  foi  instituído

recentemente no município, a partir de provocação do Ministério Público, em consideração

ao que prevê o Art. 7º da Lei Federal n° 13.257/2016 que diz que “A União, os Estados, o

Distrito  Federal  e  os  Municípios  poderão  instituir,  nos  respectivos  âmbitos,  comitê

intersetorial de políticas públicas para a primeira infância com a finalidade de assegurar a

articulação das ações voltadas à proteção e à promoção dos direitos da criança, garantida a

participação social por meio dos conselhos de direitos”; então a Portaria n° 360  de 06 de

junho de 2021 constitui o Comitê Intersetorial da Primeira Infância, a qual cita que caberá a

este manter permanente articulação com as instâncias de coordenação das ações estaduais,

distritais  e  municipais  de  atenção  à  criança  na  primeira  infância,  visando  à

complementaridade das ações e ao cumprimento do dever do Estado na garantia dos direitos

da  criança  no  Município  de  Toledo.  Alguns  conselheiros/as  manifestaram-se  adversos  a

criação de um comitê que tratará apenas sobre políticas públicas para primeira infância, pois

acreditam que quanto mais se fragmenta as políticas, mais elas enfraquecem; à vista disso, a

plenária discute quais os encaminhamentos que poderiam ser feitos, e foi de comum acordo

aguardar até o comitê iniciar de fato seu trabalho, e posteriormente será solicitado para que

participem de uma reunião do CMDCA, no intuito de explicarem de melhor forma o trabalho

que será feito por este comitê.  Item C dos informes – Programa Conviver: A Diretora do

Departamento  de  Proteção  Social  Especial,  Marília  Borges  Leite,  informa  que  no  dia

02/08/2021  será  realizada  a  cerimônia  de  lançamento  oficial  do  Programa  Conviver,  às

10h00, no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer; argumenta que este Programa contempla

duas  modalidades  de  apadrinhamento  para  crianças  e/ou  adolescentes  em  Serviço  de

Acolhimento  Institucional,  sendo  estas  caracterizadas  pelos  Projetos,  1  –  Conviver

Colaborador  e  2  –  Conviver  Afetivo,  os  quais  já  foram apresentados  e  debatidos  neste

Conselho no ano de 2020. Aclara que inicialmente será desenvolvido o Projeto “Conviver

Colaborador”,  que  contará  com  pessoas  físicas  ou  jurídicas  da  comunidade,  que  se

dispuserem a serem madrinhas e padrinhos colaboradores, com o objetivo de dar suporte

financeiro, custear atividades de formação educacional e/ou profissional, e, prestar serviços

ou  atendimentos  nas  mais  diversas  áreas;  já  o  Projeto  “Conviver  Afetivo”,  é  destinado

apenas para crianças e adolescentes que estiverem em situação de processo judicial  de

destituição  do  Poder  Familiar,  pois  o  objetivo  é  desenvolver  estratégias  e  ações  que
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possibilitem e estimulem a construção e manutenção de vínculos afetivos individualizados e

duradouros entre crianças e adolescentes acolhidos e padrinhos/madrinhas voluntários, que

serão previamente selecionados e preparados, ampliando a rede de apoio afetivo, social e

comunitário para além do acolhimento institucional, portanto esta segunda modalidade muito

provavelmente iniciará a ser executada no ano de 2022. Item D dos informes – Assembleia

Eletiva para escolha dos representantes da sociedade civil do CMDCA: Ivone já havia

citado o informe anteriormente, nos relatos da comissão Organizadora do Processo Eleitoral,

de que a Assembleia Eletiva acontecerá no dia 06/08/2021 às 08h30min na sala de reuniões

da  Secretaria  de  Assistência  Social,  e  todas  as  entidades  inscritas  deverão  se  fazer

presentes. Item E dos informes – Correspondências recebidas e expedidas: A Secretária

Executiva, Greice Kelly, relata primeiramente as correspondências recebidas: Of. n° 84/2021

– Sec. Juventude (Resposta ao Of. Circular n° 03/2021-CMDCA – Solicitando representantes

para  a  Comissão  de  Medidas  Socioeducativas);  Of.  n°  1197/2021  –  VIJ/CÍVEL  (Ciência

Ajuizamento Destituição do Poder Familiar); Of. n° 093/2021 – Sec. Cultura (Resposta ao Of.

Circular  n°  03/2021-CMDCA  –  Solicitando  representantes  para  a  Comissão  de  Medidas

Socioeducativas);  Of.  n°  028/2021  –  UNIOESTE  (Resposta  ao  Of.  Circular  n°  03/2021-

CMDCA – Solicitando representantes para a Comissão de Medidas Socioeducativas); Of. n°

365/2021 – CT I (Dados Conselheiros Tutelares p/ capacitação);  Of. n° 553/2021 – SMED

(Resposta ao Of. n° 35/2021-CMDCA - Solicitando Informações acerca de providências e

adequações  no  Circo  da  Alegria);  Of.  Circular  n°  004/2021  –  SMAS  (Convite  para  o

cerimonial  –  “Toledo  é  mais  Mobilidade”);  Of.  n°  300/2021  –  NRE (Resposta  ao  Of.  n°

32/2021-CMDCA -  Solicitando informações sobre estudante);  Of.  n° 1247/2021 –  VIJ/INF

(Comunicação  de  transferência  de  valores  R$  20,15);  Of.  n°  1248/2021  –  VIJ/INF

(Comunicação  de  transferência  de  valores  R$  206,74);  Of.  n°  1251/2021  –  VIJ/INF

(Suspensão  dos  Autos  referente  ao  retorno  presencial  dos  Cumprimentos  de  Medidas

Socioeducativas);  Of.  n°  1333/2021  –  VIJ/CÍVEL (Ciência  sobre  pedido  de  Acolhimento

Institucional); Of. n° 1364/2021 – VIJ/CÍVEL (Ciência de Ação – Professor de Apoio); Of. n°

1386/2021 –  VIJ/CÍVEL (Ciência Ajuizamento de Medida de Proteção);  Of. n° 1388/2021 –

VIJ/CÍVEL  (Ciência  Acerca  de  Ajuizamento);  Of.  n°  1403/2021  –  VIJ/CÍVEL  (Ciência

Ajuizamento  Destituição  do  Poder  Familiar);  Of.  n°  213/2021  –  SMEL (Resposta  ao  Of.

Circular  n°  03/2021-CMDCA  –  Solicitando  representantes  para  a  Comissão  de  Medidas

Socioeducativas); CONVITE – Gabinete do Prefeito (Convite à Presidente do CMDCA para a

cerimônia  de  Lançamento  do  Programa  Conviver).  Na  sequência  a  mesma  relata  as

c  orrespondências expedidas  :  Of.  n° 38/2021 de 25/06/21 – VIJ (Pedido de ampliação de
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Prazo Of. 968-2021); Of. n° 39/2021 de 25/06/21 – MP (Resposta ao ofício n° 340-2021-MP -

Solicitando informações sobre providências no Circo da Alegria); Of. n° 40/2021 de 28/06/21

– SMAS (Indeferimento sobre protocolo de Inscrição de Programas fora do prazo); Of. n°

41/2021 de 28/06/21 – SMAS (Recomendação sobre articulação entre CT e CREAS); Of. n°

42/2021 de 28/06/21 – MP (Informe sobre Processo Eleitoral da Sociedade Civil para gestão

2021-2023); Of. n° 43/2021 de 29/06/21 – VIJ (Resposta Of. 968-2021 Sobre Violação de

Direitos acerca de Professor de Apoio);  Of. n° 44/2021 de 14/07/21 – Gabinete do Prefeito

(Indicação de representantes governamentais para gestão 2021-2023 do CMDCA); Of. n°

45/2021 de 27/07/21 – SMED (Solicitação de Informações acerca de Professor de Apoio

Educacional Permanente). Item F dos informes – Outros informes: A Conselheira Adriane

Lenice Genari Dias, representante da Secretaria de Políticas para Mulheres (SPM), informa

que serão realizadas diversas ações no próximo mês, referente a Campanha do “Agosto

Lilás”, que é o mês de enfrentamento e combate à violência contra a mulher, e pede o apoio

do CMDCA na participação e divulgação destas ações. Posteriormente a Conselheira Camila

informa  que  os  Serviços  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  governamentais

retornarão de forma presencial  a partir  do dia 02/08/21; após, convida para a todos/as a

participarem das pré-conferências de Assistência Social,  que já iniciaram no dia 26/07, e

seguirão até o dia 30/07; e ainda estende o convite para participação na XIV Conferência de

Assistência Social,  que acontecerá no dia 13/08/2021, à partir  das 08h00, por plataforma

digital virtual, com link a ser divulgado posteriormente pela Secretária Executiva. Sem mais

assuntos, a Presidente do CMDCA, senhora Ivone Laguna encerra a reunião às 11h15min.

Nada mais havendo a tratar, eu, Greice Kelly Schröer da Silva, encerro a presente ata, a qual

será  encaminhada  por  e-mail  aos  conselheiros/as,  para  apontamentos  de  eventuais

retificações, e na próxima reunião ordinária deste conselho a ata será aprovada mediante

manifestação individual no chat da reunião on-line; e para convalidá-la, será assinada por

mim e pela Presidente deste Conselho.
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